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Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC 
Administração Regional no Estado de Mato Grosso do Sul 

CONVITE N.º 1.2026 
TIPO: MENOR PREÇO 

REGIDO PELA RESOLUÇÃO SENAC – Nº 1.270/2024 
 

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
transporte rodoviário de passageiros (fretamento), incluindo veículos, 
motoristas, combustível, seguros e toda a logística necessária para o evento 
"Semana S". 

2. SESSÃO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL: Realizar-
se-á no dia 05/05/2026, às 09h30min, horário local, na sede da 
Administração Regional do SENAC Mato Grosso do Sul, sito na Rua 26 de 
Agosto, 835 - Centro, CEP: 79002-081 - Campo Grande - MS. 

3. ESCLARECIMENTOS E DÚVIDAS: Deverá ser encaminhado em papel 
timbrado da empresa solicitante, até às 12h do dia 04/05/2026 (horário 
local), através do e-mail cpl@ms.senac.br. Não serão conhecidos os 
questionamentos interpostos após o prazo mencionado, bem como aqueles 
encaminhados por fax ou protocolados diretamente no SENAC/MS. 

4. RETIRADA DO EDITAL: O Edital, seus anexos, especificações técnicas, bem 
como os respectivos detalhes estarão à disposição dos interessados na 
Administração Regional do SENAC/MS, sito à Rua 26 de Agosto, 835, Centro, 
Campo Grande – MS e, através do site https://ww3.ms.senac.br/. 

 

 
  

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SENAC MATO GROSSO DO SUL 
Rua 26 de Agosto, 835 - Centro, CEP: 79002-081, Campo Grande/MS  
Correio eletrônico: cpl@ms.senac.br 
Fone: (67) 3312-6205/6222 Fax: (67) 3312-6254 
CNPJ: 03.644.843/0001-19 Inscrição Estadual: Isento 
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1. REALIZAÇÃO 

1.1. O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, 
Administração Regional no Estado de Mato Grosso do Sul, torna público para 
fins de conhecimento e intimação dos interessados, na forma do 
Regulamento de Licitações e Contratos do SENAC/MS, instituído pela 
Resolução Senac n° 1.270 de 02 de maio de 2024, publicada no sitio 
https://ww3.ms.senac.br, que se encontra aberto o presente processo 
licitatório, estando previsto o recebimento dos envelopes contendo os 
Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais para a data e horário 
supracitados, na sede da Administração Regional do SENAC Mato Grosso do 
Sul, sito na Rua 26 de Agosto, 835 - Centro, CEP 79002-081 - Campo Grande - 
MS, na presença facultativa dos representantes credenciados das empresas 
interessadas, na forma do modelo anexo. 

1.2. Quando, por motivo de suspensão do expediente do SENAC/MS, não se 
realizar o ato do recebimento e abertura dos envelopes que contêm os 
Documentos de Habilitação relativos a presente Licitação, fica acordado que 
a realização do mesmo ocorrerá, no horário já estabelecido, no 1º (primeiro) 
dia útil posterior à data fixada neste certame. 

2. DA PUBLICIDADE 

2.1. A publicidade deste certame será realizada conforme previsto no Art. 6º § 1º 
da Resolução SENAC 1.270/2024. 

2.2. Todas as decisões, bem como, comunicações, relativas a este certame serão 
divulgadas através do site https://ww3.ms.senac.br na licitação em 
epígrafe. 

3. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. A presente Licitação será regida pelo Regulamento de Licitações e Contratos 
do SENAC/MS, instituído pela Resolução SENAC nº. 1.270/2024, de 02 de 
maio de 2024, e será processada obedecendo aos termos estabelecidos 
neste Edital. 

3.2. As licitantes deverão analisar os documentos da presente Licitação e 
respeitar todos os requisitos e condições neles contidos quando da 
preparação da proposta. A alegação de ignorância dos mesmos não será 
aceita como razão válida para o seu descumprimento. 

3.3. Poderão participar deste processo todas as empresas cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto da presente licitação, observadas as condições 

https://ww3.ms.senac.br/
https://ww3.ms.senac.br/
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de habilitação, sendo vedada à participação daquelas que se apresentem sob 
a forma de consórcio e/ou associação de empresas. 

3.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO:  
 

3.4.1. As empresas que tenham sofrido suspensão do direito de licitar (nos 
prazos e condições do impedimento) pelo SENAC em âmbito nacional, 
bem como aquelas que estiverem em regime de falência, dissolução 
e/ou liquidação, judicial ou extrajudicial. 
 

3.4.2.  Não serão aceitas propostas distintas da mesma empresa. 
Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma empresa durante a realização do certame, 
sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas;  

 
3.4.3. A responsabilidade pelos trabalhos, desde o recebimento dos 

envelopes contendo as documentações e as propostas das empresas 
até o encerramento e homologação da Licitação, caberá à Comissão 
de Licitação designada para este fim. 

 
3.4.4. Após o encerramento do prazo para entrega dos envelopes, nenhum 

outro documento será recebido e nem serão permitidos adendos, 
acréscimos ou esclarecimentos à documentação e proposta, salvo por 
decisão da Comissão Permanente de Licitações, para instruir 
eventuais impugnações interpostas na sessão. 

 
3.4.5. Empresas em processo de dissolução ou falência. 

 
3.4.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes 
legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, desde que, em eventuais diligências, se 
comprove o conluio entre eles com intuito de frustrar a competitividade 
do certame, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum.  

 
3.4.7. Não poderão participar do presente Pregão, ainda, as empresas que 

tenham entre seus sócios, diretores ou responsáveis técnicos – 
pessoas que possuam vínculo consanguíneo ou por afinidade até o 
terceiro grau com colaboradores do SENAC bem como, aqueles que 
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sejam dirigentes ou colaborador do SENAC – ou então, que se 
apresentem sob forma de consórcio e/ ou associação de empresas. 
 

3.5. O prazo de encerramento definitivo para entrega dos envelopes se dará 
na mesma data e horário do início da reunião estabelecido no item 2 do 
Preâmbulo deste edital, momento este em que será aberta a sessão pelo 
pregoeiro, solicitando aos representantes presentes os documentos de 
credenciamento e envelopes de habilitação e proposta comercial. 

3.5.1. Nenhum outro interessado poderá entrar na sessão após o 
horário estabelecido no Preâmbulo deste edital, a não ser para 
acompanhar a execução do processo como ouvinte. 

3.6. O SENAC/MS não se responsabilizará, sob nenhuma hipótese, pela 
recepção de documentos e/ou propostas, que não tenham sido 
entregues, até a data e horário de abertura da presente licitação. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. No horário indicado no preâmbulo deste Edital, o representante legal da 
licitante apresentar-se-á ao presidente da comissão para efetuar o 
credenciamento de participação, munido da sua carteira de identidade, ou 
documento equivalente, bem como de documento que lhe dê poderes para 
manifestar-se durante as reuniões relativas ao certame, ou da apresentação 
da carta de credenciamento conforme Anexo III. 

4.2. Considera-se representante legal qualquer pessoa habilitada pela 
LICITANTE, mediante documento credencial. 

4.2.1. Entende-se por documento de credenciamento. 

4.2.1.1. Registro Comercial / Contrato Social / Estatuto: Quando a 
pessoa credenciada for proprietária, sócia, dirigente ou 
assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

4.2.1.2. Procuração, ou Documento Equivalente: Aquele em que se 
concedem poderes para que a pessoa credenciada manifeste - se 
em qualquer fase deste certame em nome da licitante. 

4.2.1.3. Credenciamento conforme modelo do Anexo III, com 
reconhecimento de firma em cartório da assinatura do 
representante legal, acompanhado de cópia (autenticada) ou do 
original do contrato social. 
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4.2.2. Os documentos mencionados nos itens 4.2.1.2 deverão dar plenos 
poderes ao credenciado para declarar a intenção de interpor recursos, 
renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para praticar 
em nome da licitante todos os atos pertinentes à reunião. 

4.2.3. Todos os documentos apresentados para efeito de 
credenciamento serão os originais ou fotocópias autenticadas. A 
responsabilidade pela capacidade da pessoa que assinar o 
instrumento de procuração ou documento equivalente será do 
representante que apresentar o aludido documento. 

4.2.4. Cada credenciado poderá representar apenas 01 (uma) LICITANTE. 

4.2.5. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 
credenciamento não impedirá a participação da licitante no presente 
certame, porém, impedirá o interessado de manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão, em nome da licitante. 

4.3. Será desconsiderado o documento de credenciamento inserido nos 
envelopes relativos ao certame. 

4.4. A documentação necessária à habilitação deverá estar autenticada, com 
validade jurídica, ou emitidas via internet, caso em que a veracidade dos 
mesmos será verificada pela Comissão de Licitação. 

4.5. Os documentos cuja validade não esteja expressa pelos órgãos 
emitentes, deverão ser apresentados com data de expedição não 
superior a 60 (sessenta) dias. 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1. Cada licitante deverá apresentar à Comissão de Licitação, simultaneamente, 
sua documentação para habilitação e sua proposta comercial, em 02 (dois) 
envelopes opacos, fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes 
externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres. 

CONVITE Nº 1.2026 
ENVELOPE “A” 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

SENAC – DR/MS 
Razão Social da Empresa 

Data e Hora 

 CONVITE Nº 1.2026 
ENVELOPE “B” 

DOCUMENTAÇÃO PARA 
HABILITAÇÃO 

 
SENAC – DR/MS 

Razão Social da Empresa 
Data e Hora 

5.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 
similar de entrega, no endereço constante do preâmbulo deste edital, 
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mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 
hora antes da abertura da sessão pública. 

5.2.1. Nessa hipótese, os 02 (dois) envelopes deverão ser acondicionados em 
invólucro único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte 
identificação. 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DEGEC – SENAC/MS 
CONVITE Nº 1.2026 

SESSÃO EM 05/05/2026, às 09h30min (Horário Local) 

5.3. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima 
estabelecidas não gerarão efeitos como Proposta. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO- ENVELOPE II 

6.1. As empresas licitantes deverão apresentar os documentos de habilitação 
abaixo relacionados, obrigatoriamente em envelope fechado, no qual, 
externamente, deverá ser informado o nome da empresa licitante, o número 
e a data da presente licitação, conforme consta no item 5.1 deste edital. 

6.2. Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, podendo ser 
substituído por certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial da 
sede da licitante; ou; 

6.2.2. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição dos 
seus administradores e respectivas alterações, se houver, podendo ser 
substituídos por certidão simplificada expedida pela Junta Comercial da 
sede da licitante; ou; 

6.2.3. Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício. Este documento 
poderá ser substituído por certidão, em breve relatório, expedida pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

6.2.4. Documento de Identificação Civil, do representante legal da licitante. 

6.3. Documentos relativos à REGULARIDADE FISCAL; 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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6.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante 
apresentação de CERTIDÃO CONJUNTA EMITIDA PELA SECRETARIA DA 
RECEITA FEDERAL (SRF) E PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA 
NACIONAL (PGFN) com informações da situação do sujeito passivo 
quanto aos tributos administrados pela Secretaria de Receita Federal e 
à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 
8.212/91. 

6.3.3. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia sobre 
Tempo de Serviço – FGTS, por meio de CERTIFICADO DE 
REGULARIDADE DO FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

6.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio da 
CERTIDÃO EMITIDA PELO GOVERNO DO ESTADO de domicílio da 
empresa. 

6.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa a Débitos 
MOBILIÁRIOS EMITIDO PELA PREFEITURA DO MUNICÍPIO de domicílio 
da empresa. 

6.4. Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

6.4.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de 
expedição não superior a 30 (trinta) dias, quando não houver prazo de 
validade expresso no documento. 

6.5. Outros documentos necessários à HABILITAÇÃO. 

6.5.1. Declaração de menores, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal de 1988 – Lei N.º 9854/99 (Proibição 
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 (dezoito) 
anos e de qualquer trabalho a menores de 14 (quatorze) anos, salvo na 
condição de aprendiz), conforme modelo ANEXO IV. 

6.5.2. Declaração, em papel timbrado da empresa licitante, devidamente 
assinada por seu representante legal, de plena e total aceitação das 
condições estabelecidas neste Edital, na forma do Modelo de 
Declaração de Aceitação constante do ANEXO IV. 

6.5.3. Declaração, em papel timbrado da empresa licitante, de que conhece e 
aceita o Código de Ética e Conduta dos fornecedores, conforme modelo 
ANEXO V. 

6.6. Os documentos solicitados para a fase de HABILITAÇÃO deverão ser 
apresentados dentro do prazo de validade, em vias originais ou fotocópias 
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autenticadas, ou ainda impressos por meio da internet nos casos em que a 
legislação permitir. Neste caso, a veracidade dos documentos será verificada 
pela Comissão de Licitação. 

6.7. Toda a documentação para habilitação se refere à jurisdição local do 
domicílio ou sede da LICITANTE. 

6.8. Serão consideradas habilitadas, as licitantes que apresentarem as 
documentações solicitadas neste item do Edital, em sua íntegra e 
preencherem os requisitos de qualificação técnica exigidos no presente 
instrumento. 

6.9. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem no todo ou em parte as 
condições aqui estabelecidas, ou ainda, apresentem documentação vaga, 
omissa, que contenha quaisquer tipos de vícios e/ou erros de conteúdo, ou 
ainda, que estejam com prazos de validade expirados. 

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o Presidente suspenderá a sessão. Nova data e horário para a continuidade 
do processo será informada, através de comunicado, com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas; 

6.11. Caberá à Comissão de Licitação decidir, de maneira fundamentada, pela 
habilitação ou inabilitação de algum LICITANTE por erro meramente formal. 

7. DA PROPOSTA COMERCIAL- ENVELOPE I 

7.1. A proposta, deverá seguir, preferencialmente, o modelo constante do 
Anexo II deste edital emitida por computador ou datilografada, redigida em 
língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas 
as suas folhas pelo licitante ou seu representante, devendo conter: 

7.1.1. Razão Social ou denominação do licitante com número de sua 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF. 

7.1.2. Objeto da licitação conforme descrito no preâmbulo deste 
instrumento convocatório; 

7.1.3. Preços unitários e totais: cotado, obrigatoriamente em moeda 
nacional, em algarismos e global em algarismo e por extenso, já 
incluídos tributos e quaisquer outras despesas e/ou ônus, seja a que 
título for, necessários ao cumprimento do objeto desta licitação; 

7.1.4. Prazo para início da execução dos serviços: Conforme 
determinado na  Ordem de Serviço. 
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7.1.5. Prazo para término da execução dos serviços: não superior a 72 
(setenta e duas) horas. 

7.1.6. Validade da proposta: não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de abertura do certame e entrega dos 
envelopes de habilitação e proposta comercial. 

7.1.7. Identificação do representante legal da empresa: responsável por 
assinar o instrumento de contrato, no caso da licitante se consagrar 
vencedora do certame. 

7.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os 
compõem, tais como despesas com impostos, taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

7.3. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão 
Permanente de Licitação. 

7.4. O ato de apresentação da Proposta Comercial pela empresa licitante será 
considerado como evidência de que examinou, em sua plenitude, todos os 
dados e/ou especificações do presente Instrumento Convocatório e seus 
anexos, não tendo nenhuma dúvida com relação aos seus termos, e 
implicando, por conseguinte, a aceitação tácita de todas as cláusulas e 
termos deste edital. 

7.5. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha 
sido homologada, adjudicada e o contrato assinado, esta fica 
automaticamente prorrogada, exceto se houver manifestação contrária 
formal do licitante, por meio de correspondência dirigida à Comissão de 
Licitação, caracterizando seu declínio em continuar na licitação. 

7.6. Havendo divergência entre os preços unitários e totais, prevalecerão os 
unitários e, havendo discordância entre o total da proposta em algarismo e o 
total por extenso, prevalecerá este último. 

7.7. Os termos constantes da proposta apresentada são de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito a qualquer 
modificação da mesma ou substituição de envelopes, após sua entrega. 

7.8. O valor total da proposta comercial deverá contemplar a completa realização 
dos serviços do objeto deste certame. 

7.9. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 
desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição 
não prevista no Edital. 
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7.10. Na Proposta devem estar previstos todos os custos diretos e indiretos 
pertinentes à formação dos preços do objeto, incluindo despesas com 
amostras, tributos, fretes e entregas, viagens, seguros, taxas e demais 
encargos, não sendo lícita a cobrança posterior de qualquer ônus, ficando a 
licitante obrigada a fornecer o objeto pelo valor resultante de sua Proposta. 

7.11. Deverá ser apresentado em conjunto com a proposta comercial os catálogos 
dos itens cotados. 

8. DOS CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO 

8.1. O critério de julgamento da proposta para presente licitação será o de 
MENOR PREÇO, considerado o VALOR GLOBAL, observada as exigências 
contidas neste Instrumento Convocatório e seus Anexos. 

8.2. Será considerada vencedora do certame, a licitante que oferecer a proposta 
de MENOR VALOR GLOBAL   que atenda às exigências da presente licitação 
e apresente as documentações de habilitação estabelecida neste 
Instrumento convocatório. 

8.3. O resultado do julgamento das propostas será realizado pela Comissão 
Permanente de Licitação que, após a decisão, fará o pronunciamento aos 
licitantes presentes e registrará em ata. 

8.4. Havendo empate absoluto com 02 (duas) ou mais propostas de Menor Preço 
apresentado, será realizado sorteio para definição da empresa que terá seu 
envelope de habilitação aberto. Em caso de ausência de um dos 
representantes ou mesmo de todos, este fato não impedirá sua realização e, 
portanto, não invalidará o resultado. A Empresa sorteada terá seu envelope 
de habilitação aberto e, se atendidos os critérios estabelecidos no Edital, será 
declarada vencedora do certame. 

8.5. Serão desclassificadas as propostas com objeto diferente do solicitado, 
àquelas que impuserem condições não previstas neste edital, bem como 
afigurem valores excessivos, inexequíveis, simbólicos ou comprovadamente 
superiores aos preços de mercado. 

8.6. No julgamento das propostas, o Presidente da Comissão poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem sua substância, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

8.7. Da desclassificação da proposta de preço, somente caberá pedido de 
reconsideração à própria Comissão Permanente de Licitação, com a 
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justificativa de suas razões, a ser apresentado, de imediato, oralmente ou por 
escrito, na mesma sessão pública em que vier a ser proferida. 

8.8. A falta de manifestação imediata e motivada do pedido de reconsideração, 
no momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão 
desse direito, podendo o Pregoeiro dar continuidade ao presente certame, 
passando a fase de lances. 

8.9. A Comissão Permanente de Licitações analisará e decidirá de imediato o 
pedido de reconsideração, sendo-lhe facultado, para tanto, suspender a 
sessão pública. 

8.10. Da decisão da Comissão Permanente de Licitações relativa ao Pedido de 
Reconsideração não caberá recurso. 

9. PROCEDIMENTOS E REALIZAÇÃO DA REUNIÃO 

9.1. Na data, horário e local definidos no preâmbulo deste Edital, serão realizados 
os procedimentos pertinentes a este certame, com respeito a: 

9.1.1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes 
interessadas; 

9.1.2. Recebimento dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

9.2. Após o encerramento do prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro 
documento será recebido e nem serão permitidos adendos, acréscimos ou 
esclarecimentos à documentação e proposta, salvo a critério da Comissão 
Permanente de Licitação, para instruir eventuais impugnações interpostas na 
sessão. 

9.3. Os envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta comercial 
serão abertos em sessão única, pela Comissão Permanente de Licitação, na 
presença facultativa dos representantes credenciados das empresas 
licitantes. 

9.4. A Comissão Permanente de Licitação procederá, primeiramente, a abertura 
dos envelopes contendo as propostas comerciais, conforme faculta o artigo 
26, Inc I do regulamento n.º 1.270/2024- SENAC, ocasião em que se 
procederá à verificação da sua conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste instrumento, desclassificando as propostas 
incompatíveis com este edital. 

9.5. A Comissão Permanente de Licitação classificará e ordenará as Propostas 
das licitantes e só então abrirá o envelope de habilitação da Empresa 
classificada com o Menor Preço. 
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9.6. Se a licitante com o Menor Preço Proposto for inabilitada, proceder-se-á a 
abertura dos envelopes de habilitação das demais licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, até que o seguinte Menor Preço, que preencha as 
condições de habilitação, seja declarado vencedor ou que o processo se 
torne fracassado. 

9.7. Cumprirá as licitantes presentes, no ato de abertura dos envelopes contendo 
as propostas e os documentos de habilitação, rubricar todos os documentos 
apresentados, juntamente com os membros da Comissão Permanente de 
Licitação. Será facultado as licitantes presentes o exame dos documentos 
apresentados, durante a reunião. 

9.8. Ao final da reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo 
documentos de habilitação e das propostas comerciais, será lavrada uma 
ata, na qual se mencionarão todas as ocorrências inerentes à referida 
reunião, sendo a mesma rubricada pelos membros da Comissão permanente 
de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes. 

9.9. Declarada a licitante vencedora, e após julgados eventuais recursos 
interpostos, os envelopes contendo as Documentações de habilitação das 
licitantes remanescente ficarão à disposição das mesmas para retirada por 
período de 20 (vinte) dias. 

9.10. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de 
documentos de habilitação exigidos que não tenham sido entregues na 
sessão própria. 

9.11. Caso a Comissão, julgue necessário poderá suspender a reunião para 
analisar os documentos apresentados pela empresa primeiro colocada, 
marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se. 

9.11.1. Na hipótese acima, todas as Propostas Comerciais já rubricadas e 
os envelopes contendo as documentações de habilitação das 
demais empresas, rubricados externamente por todos os licitantes e 
pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até 
que seja concluída a fase de habilitação. 

9.12. A Comissão de Licitação divulgará o resultado da fase de habilitação, 
abrindo-se prazo de 02 (dois) dias úteis para a apresentação de recurso 
para aqueles que manifestarem o interesse durante a sessão pública. 

9.12.1. Havendo recurso na hipótese acima, será concedido o mesmo prazo 
para as empresas que se sentirem prejudicadas no recurso 
interposto apresentar as contrarrazões, devendo o SENAC/MS julgar 
no prazo máximo de 10 (dez) úteis após o recebimento deste último. 
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9.12.2. Na hipótese do subitem anterior, constatando-se a necessidade de 
majoração no prazo, considerar-se-á este certame, como suspenso, 
até que se tenha um julgamento definitivo. 

9.13. Se no dia da sessão as empresas inabilitadas ou não classificadas com a 
melhor proposta, abdicarem da interposição de recurso, considerar-se-á a 
empresa com a melhor proposta válida a vencedora, tendo o processo 
condições de imediata homologação e contratação dos serviços.    

 

10. DO MODO DE DISPUTA 

10.1. A disputa de lances ocorrerá em modo aberto, conjuntamente. As licitantes 
classificadas poderão oferecer lances verbais, sem restrições de 
quantidades de lances, observando-se: 

10.1.1. A licitante deverá dar lance sobre o valor global do lote em disputa. 

10.1.2. Na primeira rodada de lances, o autor da proposta escrita de MAIOR 
VALOR GLOBAL DO LOTE será convidado a fazer seu lance e, em 
seguida, os demais classificados na ordem decrescente de preço. 

10.1.3. Caberá ao Pregoeiro a definição e/ou alteração de valores mínimos 
dos lances verbais. 

10.1.4. Havendo lance, far-se-á uma nova rodada, começando pelo autor 
que, no momento, estiver com a proposta de MAIOR VALOR GLOBAL 
DO LOTE, e assim sucessivamente, até que, numa rodada completa, 
não haja mais lance e se obtenha, em definitivo, o MENOR VALOR 
GLOBAL DO LOTE. 

10.1.5. Poderão as licitantes ofertarem lances intermediários, inferiores ao 
seu último MENOR VALOR GLOBAL DO LOTE ofertado. 

10.1.6. O licitante que não apresentar lance numa rodada não ficará 
impedido de participar de nova rodada, caso ocorra. 

10.1.7. Não havendo lances verbais inferiores ao MENOR VALOR GLOBAL 
DO LOTE ofertado após três rodadas a disputa para o lote será 
encerrada. 

10.1.8. Não havendo lances verbais na primeira rodada, serão consideradas 
as propostas escritas de preço classificadas para esta fase. 

10.1.9. A Comissão de Licitações, antes de declarar o vencedor, promoverá 
a abertura e a verificação da documentação relativa à habilitação do 
licitante que, na ordenação feita pelo Pregoeiro, apresentou o 
MENOR VALOR GLOBAL DO LOTE. 
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10.1.9.1. A Comissão de Licitação, poderá, intencionado recurso 
após declarada a licitante vencedora, abrir a documentação de 
habilitação das demais participantes da fase de disputa para 
análise. 

10.1.10. Sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de 
qualquer outra exigência estabelecida no instrumento convocatório 
caberá ao Pregoeiro convocar o autor do SEGUNDO MENOR VALOR 
GLOBAL DO LOTE e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério 
de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório. 

10.2. Caso julgue necessário, o pregoeiro poderá suspender a sessão marcando 
uma nova data para a continuidade do certame com no mínimo 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência. Neste caso os envelopes, bem como toda a 
documentação ficarão retidos junto a Comissão para posterior análise e 
sequência do processo. 

10.3. O Pregoeiro poderá realizar a análise de conformidade dos preços 
estabelecidos, podendo para este fim, solicitar ao licitante a composição de 
custo deles, a fim de se obter o melhor julgamento dos preços cotados.  

10.4. Após a apresentação da PROPOSTA COMERCIAL escrita não cabe 
desistência pela licitante, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente, e que venha a ser aceito pelo SENAC/MS.  

10.5. Havendo empate absoluto, entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, será 
realizado sorteio para definição da licitante que começará a ofertar lances. 
Caso não seja ofertado lances, permanecendo-se o valor inicial proposto 
pelas licitantes, novo sorteio será realizado para definição da licitante que 
terá seu envelope contendo os documentos de habilitação aberto e, se 
atendida as exigências constantes deste edital, será declarada vencedora do 
certame.  

10.6. Em caso de ausência de um dos representantes ou mesmo de todos, este fato 
não impedirá a realização do sorteio e, portanto, não invalidará o resultado. 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A contratação do objeto da presente licitação dar-se-á por meio de Pedido de 
Compras, no qual constarão todos os compromissos entre as partes, 
documento este que será encaminhado pelo SENAC/MS. 

11.2. Antes da emissão do pedido de compras, o SENAC/MS poderá 
desclassificar a(s) proponente(s) vencedora(s), caso tenha conhecimento de 
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qualquer fato anterior ou posterior ao julgamento desta licitação que venha a 
desaboná-la técnica, financeira ou administrativamente, não lhe cabendo 
direito a qualquer reclamação, indenização ou ressarcimento. 

11.3. No caso de se constatar a inveracidade de qualquer das informações e/ou 
documentos fornecidos por qualquer proponente, poderá ele sofrer, a critério 
do SENAC/MS, isolada ou cumulativamente o seguinte: 

11.3.1. Declaração de inidoneidade com a suspensão do direito de 
contratação junto ao SENAC/MS. 

11.4. É vedada a subcontratação parcial ou integral dos serviços. 

11. DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1. O prazo estabelecido para a entrega dos serviços deste procedimento 
licitatório é de, no máximo, 48 (quarenta e oito) dias, contados da emissão 
da Ordem de Serviço.  

11.2. A licitante deverá respeitar as condições de entrega estabelecidas no Anexo 
I do edital. 

11.3. O serviço eventualmente em desacordo com as especificações do presente 
Edital e seus anexos, inclusive no tocante às embalagens, bem como aqueles 
que porventura sejam entregues com defeitos e/ou imperfeições, devem ser 
reparados em até 24 (vinte e quatro) horas, sem qualquer ônus para o 
SENAC/MS, por outros de qualidade igual ou superior.  

11.4. Os serviços deverão ser finalizados no máximo até o dia 17 de maio de 2025. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. Para pagamento, consideram-se serviços entregues, somente aqueles 
recebidos, conferidos e aceitos pelo SENAC/MS, observando-se as seguintes 
condições: 

12.1.1. Todos os pagamentos devidos em decorrência dos serviços 
prestados somente serão pagos à licitante vencedora, mediante 
emissão e apresentação das respectivas notas fiscais, não se 
admitindo o faturamento por terceiros; 

12.1.2. As notas fiscais deverão ser emitidas somente após o recebimento, 
análise e aceitação pelo SENAC/MS. 

12.1.3. O pagamento ao FORNECEDOR será realizado em até o 30º 
(trigésimo) dia após o recebimento da Nota Fiscal emitida pela 
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empresa, após a entrega do serviço e desde os serviços tenham sido 
recebidos, atestado pelo gestor do contrato e aceito pelo SENAC/MS; 

12.1.4. Os pagamentos serão realizados por meio de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA, no dia 15 ou 28 do mês, desde que 
as nota fiscal tenha sido entregue no prazo estabelecido para uma 
das datas de pagamento mencionada; 

12.1.5. Fica expressamente vedado qualquer tipo de negociação de faturas 
ou títulos de crédito, tendo como devedor o SENAC/MS, em 
decorrência da presente licitação. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. A licitante eventualmente contratada assume integral responsabilidade pelos 
danos que eventualmente, vier a causar ao SENAC/MS e, salvo disposição 
em contrário, não poderá ceder, transferir, ou subcontratar, no todo ou em 
parte, o objeto do contrato, a quem quer que seja, sem a prévia e expressa 
concordância por parte do SENAC/MS. 

13.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral da licitante vencedora pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 
bem como responder perante o SENAC/MS pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

14. DO RECURSO.  

14.1. A decisão que declarar o licitante vencedor poderá ocorrer no ato da 
Sessão, ou por Comunicado, nos casos de suspensão da Sessão para 
análise dos documentos de habilitação. 

14.2. Após declarar a LICITANTE VENCEDORA, qualquer proponente poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, seja de forma 
oral ou por escrito, quando, então, será concedido o prazo de 02 (dois) dias 
uteis para a apresentação das razões recursais escritas, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

14.2.1. Não serão admitidos recursos, nem concedido prazo, sobre 
assuntos meramente protelatórios ou já esclarecidos anteriormente a 
sessão de abertura ou mesmo durante a sessão e registrado em ata. 
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14.2.2. Acolhidas as razões recursais pelo Pregoeiro, este retomará a 
sessão do PREGÃO para a reformulação do ato combatido e daqueles 
subsequentes. 

 
14.2.3. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14.2.4. A falta de manifestação imediata e motivada da Proponente 

importará na decadência do direito de recurso e a adjudicação da 
licitação pelo Pregoeiro a LICITANTE VENCEDORA.  

14.2.5. Os recursos serão julgados pela autoridade competente ou por 
quem está delegar competência no prazo de até 10 dias úteis contados 
a partir da data final estipulada para interposição de recurso e ou das 
contrarrazões quando houver. 
 

14.2.6. Na hipótese do subitem anterior, constatando-se a necessidade de 
majoração no prazo, considerar-se-á este certame, como suspenso, 
até que se tenha um julgamento definitivo. 

 
14.3. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, o processo será encaminhado para a autoridade 
competente para homologar o procedimento de licitação e determinar a 
contratação com a licitante vencedora. 

14.4. O recurso e contrarrazão deverão ser protocolados através do e-mail: 
cpl@ms.senac.br e deverão observar os seguintes requisitos: 

14.4.1. Serem assinados por representante legal da impugnante ou 
recorrente ou por procurador devidamente habilitado, acompanhados 
de cópia autenticada do Contrato Social ou instrumento equivalente, e 
no caso de procurador, também do Instrumento de Procuração 
devidamente autenticado. 
 

15. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  

15.1. O setor de Compras do SENAC AR/MS prestará todos os esclarecimentos 
solicitados pelos interessados, desde que, as solicitações sejam feitas 
dentro do prazo estabelecido no preâmbulo deste edital, através do e-mail: 
cpl@ms.senac.br. 

16. DA IMPUGNAÇÃO 

mailto:cpl@ms.senac.br
mailto:cpl@ms.senac.br
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16.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital de licitação 
por irregularidade na aplicação desta Resolução, devendo protocolar o 
pedido até 48 horas que antecedem o horário de abertura das propostas 
comerciais conforme item 2 disponível no preâmbulo deste edital. 

16.2. O SENAC/MS irá julgar e responder à impugnação em até 24 (vinte e 
quatro) horas. 

16.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. 

16.4. A impugnação poderá ser feita através do endereço eletrônico 
cpl@ms.senac.br, sendo o julgamento e resposta à impugnação 
disponibilizadas no site https://ww3.ms.senac.br, bem como no portal de 
licitações do Banco do Brasil. 

16.5. O documento deverá ser encaminhado anexo ao e-mail em formato PDF, 
assinado pelo representante legal da empresa. 

16.6. A falta de manifestação motivada das proponentes, bem como a não 
apresentação de memoriais fundados naquelas razões, ou documentos 
que instruam a impugnação, no prazo previsto no subitem 10.1, importará 
na decadência do direito de impugnação. 

17. DAS PENALIDADES E SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

17.1. As sanções administrativas para os casos de descumprimento das cláusulas 
e condições estabelecidas no presente instrumento convocatório serão: 
advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação 
por prazo não superior a 03 (três) anos 

17.2. A sanção multa será aplicada nas seguintes hipóteses: 

17.2.1. Por atrasos decorrentes da entrega do objeto da presente licitação 
será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, 
sobre o valor total contratado, até o máximo de 10% (dez inteiros por 
cento) do valor total constante do pedido de entrega; 

17.2.2. Por descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecida 
no edital e/ou contrato, o qual venha causar quaisquer espécies de 
dano ou prejuízo ao SENAC/MS será aplicada multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total estimado do contrato; 

17.2.3. Por desistência na prestação do serviço, em qualquer fase do 
certame licitatório, será aplicada multa de 10% (dez por cento), 
sobre o valor total contratado. 
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17.3. As multas poderão ser cumulativas se a assim a situação aconselhar e 
somente serão aplicadas após a apresentação de defesa por parte da 
licitante vencedora, a qual deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
após o recebimento da notificação emitida pelo SENAC/MS. 

17.4. A penalidade de advertência será aplicada no caso de infrações cometidas 
que prejudiquem a lisura do processo licitatório ou que venham a causar 
dano ao SENAC/MS ou a terceiros. 

17.5. A penalidade de suspensão do direito de licitar será imposta à licitante 
vencedora, nos seguintes casos: 

17.5.1. Deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa, 
exigida para o certame; 

17.5.2. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

17.5.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

17.6. As penalidades poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, casos 
em que a autoridade que ensejar sua aplicação exporá os motivos para tanto. 

17.7. A recusa injustificada em assinar o Contrato, dentro do prazo fixado, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, ficando a 
empresa sujeita a perda do direito à contratação, bem como da aplicação de 
suspensão do direito de licitar com esta Instituição pelo período de até 03 
(três) anos. 

17.8. Na hipótese do item anterior, o SENAC/MS poderá convocar as proponentes 
remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para assinatura do 
Contrato, nas mesmas condições ajustadas com o primeiro classificado. 

17.9. O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, bem como o atraso injustificado na conclusão dos serviços, dará 
ao SENAC/MS o direito à rescisão unilateral da contratação e/ou aplicação 
de multa de 1% (um por cento) sobre o valor total contratado; 

17.10. As multas e outras penalidades aplicáveis só poderão ser relevadas nos 
casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados em petição 
fundamentada. 

18. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

18.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no 
presente contrato em conformidade com a legislação vigente, no Brasil e em 
cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, 
sobre Proteção de Dados, em especial a Lei 13.709/2018, bem como as 
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determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, o que 
inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA 
deverá: 

18.1.1. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com 
as instruções do SENAC/MS e em conformidade com estas 
cláusulas. Na eventualidade, de não mais poder cumprir estas 
obrigações, por qualquer razão, se compromete a formalizar este 
fato imediatamente ao SENAC/MS, que terá o direito de rescindir o 
contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo; 

18.1.2. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e 
físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e 
integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 
consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção 
desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida; 

18.1.3. Acessar os dados apenas para o seu escopo e na medida abrangida 
por sua permissão de acesso (autorização), ciente de que os dados 
pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos 
sem autorização expressa e por escrito do SENAC/MS; 

18.1.4. Garantir, por si própria ou por quaisquer de seus empregados, 
prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros 
contratados, a confidencialidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, 
diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os 
dados pessoais sob responsabilidade do SENAC/MS assinem o 
Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como que 
os Dados Pessoais serão mantidos em estrita confidencialidade e 
não serão utilizados para outros fins, senão a prestação de serviços 
ao SENAC/MS; 

18.1.5. Treinar e orientar a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis 
em relação à proteção de dados. 

18.2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da 
prévia autorização por escrito do SENAC/MS, quer direta ou indiretamente, 
seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, 
análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam 
referidas Informações. 

18.2.1. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a 
fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar 
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previamente ao SENAC/MS para que esta tome as medidas que 
julgar cabíveis. 

18.2.2. A CONTRATADA deverá notificar o SENAC/MS em até 48 (quarenta e 
oito) horas a respeito de: 

18.2.2.1. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições 
legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela 
CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

18.2.2.2. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades 
e responsabilidades da CONTRATADA. 

18.3. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas 
e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do 
pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao SENAC/MS e/ou a 
terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de 
qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos 
dados pessoais. 

19. DISPOSIÇÃO FINAIS 

19.1. As empresas interessadas deverão examinar cuidadosamente os termos e 
condições da presente Licitação, para que tenham ciência de todos os 
detalhes que possam afetar o serviço objeto da mesma. 

19.2. Visando sempre o aprimoramento, informamos que avaliaremos este 
processo de compras levando em consideração o prazo de entrega, a 
conformidade, a nota fiscal e a integridade dos itens/serviços de acordo com 
o pedido de compras e ou contrato firmado. 

19.3. Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação e a Proposta 
Comercial deverão ser entregues juntos e poderão ser entregues antes do 
horário e data de abertura, no endereço informado no preâmbulo deste Edital, 
caso a licitante opte por não participar da sessão. 

19.4. Ao SENAC/MS se reserva o direito de adiar, cancelar, revogar, anular ou 
tornar sem efeito, no todo ou em parte, a presente Licitação, sem que caibam 
quaisquer reclamações, direitos, vantagens ou indenizações às empresas 
licitantes. 

19.5. Fica facultado ao SENAC/MS o direito de, a qualquer momento, determinar a 
complementação ou a redução do objeto contratado, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento). 

19.6. O SENAC/MS, observadas as disposições gerais pertinentes a qualquer fase 
do processo desta licitação, reserva-se o direito de solicitar aos licitantes 
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esclarecimentos complementares necessários para uma perfeita apreciação 
e julgamento das propostas. 

19.7. A licitante vencedora fica obrigada a manter durante todo o tempo de vigência 
do contrato todas as condições de participação e habilitação exigidas na 
presente licitação, em especial, àquelas relativas à sua regularidade fiscal. 

19.8. As licitantes são responsáveis, em qualquer época, pela fidelidade e 
legitimidade das informações constantes dos documentos apresentados. 

19.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente no SENAC/MS. 

20. DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Todos os casos omissos serão julgados pela Comissão Permanente de 
Licitação, de acordo com as disposições existentes sobre o assunto, sendo 
que o resultado será informado a todos os interessados, e passará a ser parte 
integrante do procedimento licitatório. 

 

 

MICHELLE ANNITA SEIBERT KIST 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte 

rodoviário de passageiros (fretamento), incluindo veículos, motoristas, combustível, 

seguros e toda a logística necessária para o evento "Semana S". 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC), as 

Federações do Comércio de todos os estados e do Distrito Federal, Federações 

Nacionais, Sindicatos Empresariais, o Sesc e o Senac promoverão, entre os dias 15 e 

16 de maio, a Semana S do Comércio. O maior evento integrado do Sistema Comércio 

brasileiro levará lazer, cultura, entretenimento, conhecimento e cidadania à 

população, além de palestras para incentivar o desenvolvimento e a inovação do 

setor terciário nacional. 

2.2. Por ano, o Sistema Comércio capacita mais de 1 milhão de pessoas para o mercado 

de trabalho por meio da formação inicial e continuada, educação técnica de nível 

médio e ensino superior ofertados pelo Senac. Pelo Sesc, apenas em 2024, foram 

beneficiadas mais de 10 milhões de pessoas que são credenciadas para realizar 

diversas atividades, desde programas de saúde, educação básica, lazer, atividades 

físicas, turismo social, trabalho social com idosos, e o Mesa Brasil, que leva refeições 

gratuitas a 2 milhões de pessoas todo mês. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS. 

3.1. Os serviços de transporte de passageiros serão executados em veículos com 

capacidade para comportar todos os passageiros, sentados, com motoristas 

profissionais, devidamente credenciados para o exercício dessa atividade. 

3.2. Para execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de veículos com critérios 

estabelecidos pela Contratante. A demanda será por transporte do público em geral 

do local de embarque até o local do evento e do local do evento até o local onde 

ocorreram os embarques. 

3.3. Os veículos transportadores citados no item anterior são ônibus, micro-ônibus e 

similares, destinados exclusivamente ao transporte de passageiros. 

3.4. Todos os veículos disponibilizados pela CONTRATADA para execução dos serviços, 

deverão obrigatoriamente possuir seguro veicular.  
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3.5. A CONTRATADA deverá assegurar todos os passageiros com seguro de vida, a título 

de reparação civil, relativas a danos corporais e/ou materiais causados aos 

passageiros que estejam no interior do veículo, ocorridos durante viagem efetuada 

por veículo transportador operado pelo CONTRATADO, assim como reembolsá-lo 

das despesas efetuadas em ações emergenciais empreendidas com o objetivo de 

tentar evitar e/ou minorar aqueles danos. 

3.6. O SENAC MS não será responsável por qualquer eventualidade que venha a ocorrer 

com os passageiros durante o deslocamento desde o local de embarque até o 

destino, tampouco, por qualquer dano causado ao veículo por negligência, 

imprudência ou imperícia do motorista.  

3.7. A CONTRATADA deverá fornecer relatório de embarque com nome completo dos 

passageiros embarcados em cada local indicado na tabela abaixo. 

3.8. O SENAC MS irá fornecer os dados dos passageiros ao CONTRATADO para fins de 

emissão da apólice do seguro de vida.  

3.9. Os veículos a serem utilizados nos serviços poderão ser próprios do contratado ou 

locados. 

3.10. Os veículos utilizados na prestação dos serviços deverão atender às seguintes 

características: 

3.10.1. ar-condicionado; 

3.10.2. poltronas confortáveis; 

3.10.3. certificado atualizado de vistoria do INMETRO; 

3.10.4. estar em perfeitas condições legais de trafegabilidade, de conservação e 

higienização, sendo conduzidos por motoristas legalmente habilitados. 

3.10.5. os motoristas deverão ter boa apresentação. 

3.10.6. observar rigorosamente os limites de velocidade estabelecidos nas 

rodovias, garantindo a segurança e a comodidade dos usuários. 

3.10.7. Os veículos utilizados deverão ter, preferencialmente, ano de fabricação 

não superior a 10 (dez) anos, garantindo padrões de segurança e conforto. 

 

4. DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

4.1. Todos os ônibus destinados ao transporte do público em geral, terão como destino o 

Senac Hub Academy, situado a Rua Francisco Cândido Xavier, 75, Campo Grande- 

MS no dia 15/05/2026 e no dia 16/05/2026 o destino será o Parque das Nações 

indígenas, situado na Av. Afonso Pena 7000, Campo Grande, MS, 79040-010. 
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4.2. O deslocamento do local de embarque até o destino, deverão ocorrer no mesmo dia 

15/05/2026 nas cidades do interior e 16/05/2026 nos bairros localizados em Campo 

Grande – MS. 

4.3. A CONTRATADA será responsável pelo transporte dos passageiros até os locais de 

almoço, nos horários compreendidos das 11h até 14h no dia 15/05/2026, nos 

seguintes endereços: 

4.3.1. Sesc Camilo Boni (Av. Afonso Pena, 3469 - Jardim dos Estados)  

4.3.2. Sesc Sabor & Arte (R. Dom Aquino, 1631). 

 

4.4. Após o período de almoço, considerando que as primeiras escalas serão concluídas 

antes do horário do evento e com o objetivo de evitar que os passageiros 

permaneçam ociosos, a CONTRATADA deverá realizar um “city tour” pelos principais 

pontos turísticos de Campo Grande/MS. O passeio deverá ocorrer até o horário de 

deslocamento final para o evento, marcado para às 14h do dia 15/05. 

4.4.1. O serviço de 'city tour' compreenderá um roteiro pré-definido pelos 

principais pontos turísticos de Campo Grande/MS, com duração aproximada 

de 3 (três) horas, encerrando-se impreterivelmente às 14h no local do evento. 

A quilometragem estimada para este percurso deve estar contemplada no 

valor unitário do itinerário respectivo. 

 

4.5. No dia 15/05, o retorno ocorrerá a partir do SENAC Hub Academy, com destino às 

cidades sinalizadas neste edital, observando-se o horário previsto, com saída 

máxima até 20h. Já no dia 16/05, o retorno ocorrerá a partir do Parque das Nações 

Indígenas, com destino aos respectivos bairros, devendo a saída dos ônibus ocorrer 

até 22h. 

4.6. O licitante interessado em participar do certame, deverá discriminar o valor unitário 

referente a cada itinerário disposto na tabela abaixo. 

4.7. A tabela abaixo é uma estimativa dos locais onde serão executados os serviços, 

podendo, após formalização do contrato, ser excluído ou alterada alguma localidade 

indicada na tabela. 

4.8. O pagamento será realizado exclusivamente com base nos serviços efetivamente 

prestados. A definição do tipo de veículo (ônibus, micro-ônibus ou van) para cada 

itinerário será confirmada pela CONTRATANTE com antecedência mínima de 96 

(noventa e seis) horas antes da saída, conforme o fechamento da lista de 

passageiros. O valor a ser pago corresponderá ao preço unitário ofertado na proposta 

para a categoria de veículo utilizada no deslocamento." 
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Item Localidade Horário de Embarque 

1 Figueirão - MS A ser definido 

2 Rio Verde de MT - MS A ser definido 

3 São Gabriel do Oeste - MS A ser definido 

4 Camapuã - MS A ser definido 

5 Bandeirantes - MS A ser definido 

6 Jaraguari - MS A ser definido 

7 Dourados - MS A ser definido 

8 Maracaju - MS A ser definido 

9 Itaporã A ser definido 

10 Rio Brilhante A ser definido 

11 Nova Alvorada do Sul - MS A ser definido 

12 Bela Vista - MS A ser definido 

13 Jardim - MS A ser definido 

14 Guia Lopes da Laguna - MS A ser definido 

15 Aquidauana - MS A ser definido 

16 Anastácio - MS A ser definido 

17 Rio Negro - MS A ser definido 

18 Corguinho - MS A ser definido 

19 Rochedo - MS A ser definido 

20 Sidrolândia -MS A ser definido 

21 Bataguassu - MS A ser definido 

22 Santa Rita do Pardo - MS A ser definido 

23 Ponta Porã - MS A ser definido 

24 Três Lagoas - MS A ser definido 

25 Água Clara -MS A ser definido 

26 Ribas do Rio Pardo - MS A ser definido 

27 Chapadão do Sul - MS A ser definido 

28 Paraiso das Águas - MS A ser definido 

29 Costa Rica - MS A ser definido 

30 Campo Grande – Zé Pereira A ser definido 

31 Campo Grande – Moreninhas A ser definido 

32 Campo Grande – Coophavilla A ser definido 

33 Campo Grande – Lageado A ser definido 

5. DA LOGÍSTICA DE AGRUPAMENTO E OTIMIZAÇÃO DE ROTAS 

5.1. Fica estabelecido que as localidades listadas na tabela de itinerários poderão ser 

agrupadas em circuitos (caravanas) pela CONTRATANTE, visando a eficiência 

logística e a economicidade. 
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5.2. O prestador de serviço deverá executar o deslocamento iniciando-se pela localidade 

mais distante do destino final (ponto de origem principal), realizando o embarque dos 

passageiros nas localidades subsequentes que compõem a mesma rota/eixo 

rodoviário, conforme orientação da Fiscalização do Contrato. 

5.3. Para fins de faturamento e pagamento, será considerada apenas a execução de 01 

(uma) rota por veículo alocado, independentemente do número de cidades 

atendidas naquele trajeto, sendo o valor devido correspondente ao item de maior 

quilometragem ou valor unitário dentro daquele grupo de cidades. 

5.4. A título de exemplificação, para fins de faturamento e pagamento, será considerada 

apenas a execução de 01 (uma) rota por veículo alocado, independentemente do 

número de cidades atendidas naquele trajeto, sendo o valor devido correspondente 

ao item de maior quilometragem ou valor unitário dentro daquele grupo de cidades. 

5.5. Eixos Intermunicipais (Chegada em 15/05): Os veículos iniciam o embarque na 

cidade mais distante e seguem coletando passageiros até o destino final no Senac 

Hub Academy. 

Rota 01 (Eixo Leste - BR-262): 

➢ Três Lagoas → Água Clara → Ribas do Rio Pardo → Campo Grande. 

Rota 02 (Eixo Divisa GO - BR-060): 

➢ Paraíso das Águas → Chapadão do Sul → Campo Grande. 

Rota 03 (Eixo Sudoeste - BR-060/BR-463): 

➢ Ponta Porã→ Campo Grande. 

Rota 04 (Eixo Oeste - BR-262): 

➢ Bela Vista → Jardim → Guia Lopes da Laguna → Campo Grande. 

Rota 05 (Eixo Oeste - BR-419): 

➢ Anastácio → Aquidauana → Campo Grande. 

Rota 06 (Eixo Pantaneiro/Norte - MS-080): 

➢ Rio Negro → Corguinho → Rochedo → Campo Grande. 

Rota 07 (Eixo Sudoeste - BR-060/BR-463):  

➢ Sidrolândia → Campo Grande. 
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Rota 08 (Eixo Sudeste - BR-267/MS-338): 

➢ Bataguassu → Santa Rita do Pardo → Campo Grande. 

Rota 09 (Eixo Sul - BR-163/MS-156): 

➢ Itaporã → Dourados → Maracaju → Campo Grande. 

Rota 10 (Eixo Sul - BR-163/MS-156): 

➢ Rio Brilhante → Nova Alvorada do Sul → Campo Grande. 

Rota 11 (Eixo Norte - BR-163): 

➢ Rio Verde de MT → São Gabriel do Oeste → Campo Grande. 

Rota 12 (Eixo Nordeste - BR-060/MS-436): 

➢ Camapuã → Bataguassu→ Campo Grande. 

5.6. Eixo Urbano (Execução em 16/05): Para as rotas dentro da capital, o destino final é 

o Parque das Nações Indígenas. 

➢ Bairro Zé Pereira → Campo Grande (Centro). 

➢ Bairro Moreninhas → Campo Grande (Centro). 

➢ Bairro Coophavilla → Campo Grande (Centro). 

➢ Bairro Lageado → Campo Grande (Centro). 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

6.1. São obrigações da CONTRATADA. 

6.1.1. A CONTRATADA deverá submeter à apreciação da Fiscalização, os veículos 

a serem utilizados no serviço, para verificação das condições do veículo.  

 

6.1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar veículos limpos e confortáveis para o 

transporte dos passageiros. 

 

6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação. 
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6.1.4. A CONTRATADA em hipótese alguma poderá permitir o embarque de 

passageiros com bebidas alcóolicas ou qualquer outro material ilícito que 

possa colocar em risco a imagem da CONTRATANTE. 

 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

6.1.6. O abastecimento dos veículos para total execução dos serviços contratados, 

é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

6.1.7. Disponibilizar uma frota de veículos próprios ou credenciados, com 

capacidade de atender as solicitações no prazo máximo deste termo. 

 

6.1.8. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vítimas 

os seus empregados ou a seu serviço, bem como, por qualquer dano ou 

prejuízo causados ao usuário ou a terceiros, isentando a contratante de toda e 

qualquer reclamação relativa a esses eventos. 

 

6.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 

minuta de contrato. 

 

6.1.10. Responder pela seleção e capacitação técnico-profissional dos seus, pela 

apresentação pessoal dos mesmos e tratamento dispensado aos usuários do 

sistema. 

 

6.1.11. A CONTRATADA é responsável pela segurança dos passeiros durante o 

transporte, desde o local de embarque até o local de destino dos passageiros. 

 

6.1.12. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados. 

 

6.1.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade 

federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
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exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

 

6.1.14. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 

serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 

determinações em vigor. 

 

6.1.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

Contratante. 

 

6.1.16. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

 

6.1.17. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

 

6.1.18. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

6.1.19. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

 

6.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

 

6.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 
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6.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 

quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

6.1.23. A CONTRATADA reconhece sua inteira responsabilidade pela iniciativa de 

planejar, executar e fiscalizar as atividades objeto deste contrato, em especial 

de modo a evitar e prevenir eventuais acidentes de trabalho e/ou doenças 

ocupacionais, obrigando-se para tanto. 

 

6.1.24. A CONTRATADA responde civil e criminalmente por quaisquer danos 

causados aos passageiros, terceiros ou à CONTRATANTE, decorrentes da 

execução do serviço, independentemente da fiscalização exercida pelo 

SENAC MS. 

 

6.1.25. A licitante vencedora deverá apresentar, antes do início da execução, cópia 

das apólices de Seguro de Responsabilidade Civil (RCF-V) e de Acidentes 

Pessoais de Passageiros (APP) vigentes para toda a frota alocada. 

 

6.2. São obrigações da CONTRATANTE. 

6.2.1. Cumprir fielmente o Contrato a ser firmado entre as partes;  

 

6.2.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente 

solicitados pela CONTRATADA, pertinentes ao objeto do contrato;  

 

6.2.3. Zelar pelo bom andamento do contrato, dirimindo dúvidas porventura 

existentes, através do fiscal do contrato;  

 

6.2.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma prevista no contrato;  

 

6.2.5. Relacionar-se com a CONTRATADA, através do fiscal do contrato, o qual 

acompanhará e fiscalizará a execução do objeto contratado, verificando os 

aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas 

porventura detectadas, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, 

a seu critério, exijam medidas saneadoras;  
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6.2.6. A ação ou omissão, total ou parcial, de fiscalização por parte da 

CONTRATANTE, não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

7. GARANTIAS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

7.1. Os serviços prestados deverão ser executados com garantia dos parâmetros 

mínimos de exigência, pontualidade no atendimento, descrição do prestador de 

serviço, limpeza e conservação dos veículos que compõe a frota disponibilizada para 

o atendimento ao serviço solicitado. 

 

 

Tatiana Leite Pereira 
     Gerência de Comercialização 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Ao  
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC  
Departamento Regional de Mato Grosso do Sul 
Comissão Permanente de Licitação 
Rua 26 de Agosto, 835 – Centro – Telefone (67) 3312-6205/6290. 
CEP 79002-081 - Campo Grande/MS. 
 
CONVITE Nº 01.2025 

RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXXX  
FANTASIA: XXXXXXXXXXX                                          CNPJ: XX.XXX.XXX/XXX-XX 
END.: XXXXXXXXXX                                                                  BAIRRO: XXXXXXXXXXX 
CIDADE: XXXXXX                                                            UF: XX CEP: XX.XXX – XXX 
FONE: (XX) XXXX – XXXX  
BANCO/CÓDIGO: XXX           AGÊNCIA: XXXX                     CONTA Nº: XXXXXX-X 
RESPONSÁVEL: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTATO: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
FONE: (XX) XXXX – XXXX 
e-mail: xxxxxxx@xxxxxx 

 
Declaramos que possuímos total conhecimento e estamos de pleno acordo com as 
condições estabelecidas no edital do CONVITE nº 01.2026 – SENAC/MS. Do exposto, 
propomos ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial o que segue. 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Item Localidade Vr Unit (Ônibus - 
42 lugares) 

Vr Unit (Micro-
ônibus 20 lugares) 

Vr Unit (Van 15 
lugares) 

1 Figueirão - MS    
2 Rio Verde de MT - MS    
3 São Gabriel do Oeste - MS    
4 Camapuã - MS    
5 Bandeirantes - MS    
6 Jaraguari - MS    
7 Dourados - MS    
8 Maracaju - MS    
9 Itaporã    

10 Rio Brilhante    
11 Nova Alvorada do Sul - MS    
12 Bela Vista - MS    
13 Jardim - MS    
14 Guia Lopes da Laguna - MS    
15 Aquidauana - MS    
16 Anastácio - MS    
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17 Rio Negro - MS    
18 Corguinho - MS    
19 Rochedo - MS    
20 Sidrolândia -MS    
21 Bataguassu - MS    
22 Santa Rita do Pardo - MS    
23 Ponta Porã - MS    
24 Três Lagoas - MS    
25 Água Clara -MS    
26 Ribas do Rio Pardo - MS    
27 Chapadão do Sul - MS    
28 Paraiso das Águas - MS    
29 Costa Rica - MS    
30 Campo Grande – Zé Pereira    
31 Campo Grande – Moreninhas    
32 Campo Grande – Coophavilla    
33 Campo Grande – Lageado    

 
A. Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com 

impostos, taxas, fretes, seguros, carga e descarga, assistência técnica e quaisquer outros diretos ou 
indiretos; 

B. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da sessão; 
C. Prazo de entrega dos insumos de acordo com o cronograma apresentado no Anexo I deste edital 
D. Possuímos total conhecimento e concordância com os termos do edital do Convite Nº 01.2026 – 

SENAC/MS e seus anexos; 
E. Declaramos que os preços ofertados correspondem integralmente ao objeto da licitação; e, 
F. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas. 
G. O documento emitido pela licitante conforme este anexo deverá estar datado, preenchido, impresso 

em papel timbrado da empresa licitante (dados para contato, e-mail, CNPJ, endereço) e estar 
devidamente assinado por seu representante legal. 

 
Município, xx de xxx de 2026. 
 
 
 

___________________________ 
Representante legal da licitante 
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ANEXO III – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

Ao  
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC  
Departamento Regional de Mato Grosso do Sul 
Comissão Permanente de Licitação 
Rua 26 de Agosto, 835 – Centro – Telefone (67) 3312-6205/3312-6290 
CEP 79002-081 - Campo Grande/MS. 
 
CONVITE N.º 01.2026 
 
 
Prezados Senhores, 

 
 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________________________, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º _____________ SSP/____ e do CPF 
n.º_____________, a participar da licitação instaurada pelo Senac/MS, processo licitatório 
supra-referenciado, na qualidade de representante legal, outorgando-lhes poderes para 
pronunciar-se em nome desta empresa, visando formular propostas e lances verbais, 
negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, reconsideração, renunciar 
ao direito da interposição de recurso e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

Local, ___/___/___ 

 
 
 
 
________________________________ 
Carimbo e Assinatura do Outorgante 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO 

Ao  
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC  
Departamento Regional de Mato Grosso do Sul 
Comissão Permanente de Licitação 
Rua 26 de Agosto, 835 – Centro – Telefone (67) 3312-6290/6205. 
CEP 79002-081 - Campo Grande/MS. 
 
CONVITE Nº 01.2026 
 

A empresa.............................................................................................., inscrita 
no CNPJ ................................................., representada por 
............................................................., declara, para os devidos fins, que tomou 
conhecimento e examinou, cuidadosamente, o Edital e os respectivos anexos do CONVITE 
n° 02.2025 do Senac MS– Departamento Regional, para contratação do objeto desta 
licitação e de ter integralmente compreendido e aceito as condições nele estabelecidas. 

 
 Declara ainda que: 
 
1. Não possui como dirigente ou sócio ex-empregado do Senac MS– Departamento 

Regional. 
2. Não se encontra em processo de dissolução. 
3. Não foi punida com suspensão do direito de contratar ou licitar com o Senac MS– 

Departamento Regional. 
4. Não figura como sociedade integrante de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 
que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, desde que, em 
diligências, se comprove o conluio entre eles com intuito de frustrar a competitividade 
do certame. 

5. Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6. Está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital, acerca da Proteção de 
Dados Pessoais, em atendimento à Lei 13.709/2018. 

 
 

____________________________ 
Representante legal da licitante 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO 

Ao  
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC  
Departamento Regional de Mato Grosso do Sul 
Comissão Permanente de Licitação 
Rua 26 de Agosto, 835 – Centro – Telefone (67) 3312-6290/6205. 
CEP 79002-081 - Campo Grande/MS. 
 
CONVITE Nº 01.2026 
 
A empresa.............................................................................................., inscrita no CNPJ 
................................................., representada por 
............................................................., declara, para os devidos fins, que tomou 
conhecimento e examinou, cuidadosamente, o Código de Conduta e Ética do Sesc/MS, 
disponível no menu “Conformidade” do Portal Transparência da instituição 
(https://www.ms.senac.br/licitacao).  
 
Estamos cientes e de pleno acordo com os valores do Senac/MS e com os princípios e 
condutas estabelecidos no referido Código e esperados pelo Senac/MS.  
 
Compartilharemos os princípios e condutas estabelecidos no referido Código com os 
nossos empregados e nossos subcontratados, quando for o caso.  
 
Não temos prévio conhecimento de qualquer violação ou indício de violação ao Código ou 
a legislação vigente.  
 
Estamos cientes de que a manutenção de eventual relação contratual com o Senac/MS 
implica na concordância em cumprir o Código e suas eventuais alterações.  
 
Comprometemo-nos em cumprir o Código de Conduta e Ética do Senac/MS em sua 
integralidade, sob pena de sujeitarmo-nos, além de sanções previstas em leis, a medidas 
disciplinares que poderão ser impostas pela Comissão de Ética do Senac/MS a partir de um 
processo de apuração conduzido por este, em caso de violação ao referido Código.  
 

 
____________________________ 

Representante legal da licitante 
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